
1.0-0BJETO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 022/2022-PE 
- -· 

1.1 - Aquisição de 01 (um) ônibus Rural Escolar para o Município de Caridade/CE, nos 
moldes do Convênio n 11 057/2022, firmados com a Secretaria de Educação do Estado do Ceará. 

2.0 - ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

2.1 - Prefeitura Municipal de Caridade/CE através da Secretaria de Educação. 

3.0 - JUSTIFICATIVA 
3.1- A Administração Municipal, através da Secretaria de Educação do mumc1p10 de 
Caridade, visa garantir que os estudantes sejam transportados com segurança e qualidade 

4.0 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1 - O recebimento do objeto será feito de forma total, devendo ser entregue no prazo e local 
designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento. 
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização do bem no ato da entrega, reservando-se a 
Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 
condições satisfatórias. 
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos da entrega solicitada pela 
Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo 
inferior às 48 horas. 
4.4 - No ato da entrega, caso o objeto seja recusado, os mesmos serão devolvidos, devendo 
haver reposição de acordo com as exigências editalícias. 
4.5 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes 
procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n11• 8.666/93: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma 
irregularidade, será fixado prazo para correção pela Contratada; 
b) DEFINITIVAMENTE, mediante a verificação do atendimento às especificações 
contidas no Termo de Referência e consequente aceitação. 

5.0 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo: 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 
VEÍCULO O.KM, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO 
ANO POSTERIOR, ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 2: ÔNIBUS COM 
COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 9.000MM, CAPACIDADE DE 
CARGA ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 3.000KG, DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PREFIHTUAA MUNICIPAL 

obrigando-se a substituir aquele (s) não achado (s) conforme (s) pela CONTRATANTEf 
dentro do prazo máximo de dois dias, a contar da data da notificação; 
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 
fornecimento do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais urna vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à CONTRATANTE, inclusive as relativas ao licenciamento 
e emplacamento do veículo; 
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo 
empregatício com a administração; 
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.0 8.666/93. 

11.0 - PAGAMENTO 
11.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
Contratada; 
11.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
11.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da 
Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime; 
11.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
11.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

" . • 

11.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em 
originais, xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da 
regularidade para com as Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND 
Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e trabalhista (CND Trabalhist' 
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' ~ 11.7 - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação por qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

12.0 - DESPESA 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente contrato, correrão à 
conta de dotações orçamentárias: 0702.12.368.0602.l.025.0000-4.4.90.52.00. 

13.0 - PENALIDADES 
13.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades 
previstas no Edital. 

Caridade/CE, junho de 2022. 

~~.............___.__cuhluA...:::...; f JuÀ'1 
Jes iane Tavares Vieira 

rden dora Geral de Despesas 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 

,~ , -
' ...... 

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
(colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 2022.06.02-FME. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOb. 

OBJETO 
Aquisição de 01 (um) ônibus Rural Escolar para o Município de Caridade/CE, nos moldes do 
Convênio nº 057/2022, firmados com a Secretaria de Educação do Estado do Ceará. 

Item Descrição do Item Unidade Quant 
Marca/modelo e 

V. Unit V. Total 
ano de fabricação 

und 01 

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O 
TER,UO DE REFERÊNCIA " 

I PRAZO 
Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) DIAS. 

DADOS DO PROPONENTE 
Razão Social: 1 
Endereço: 1 

Cidade: 1 

CNPJ: CGF: 1 

Fone: e-mail: 1 

Banco l Agência l I Conta I 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal 
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ANEXO III v-~.r ~ ;/ 
PREGÃO ELETRÔNICO .N° 021/2022-PE ô-

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA ....._ 
BLL - BOLSA DE LICIT AC õ ESDOBRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou J urídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscricão Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mail 

Telefone: 
Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

Rua Dr. Pláddo Pinho, S/ N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/ fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E·mall: comissoaljcitcaridad,:@gmailcom 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da úlfima 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSl~ATI.JRAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULT/ldAS ALTERAÇÔES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/ fax: (8S) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: comissoalidtcaridade@gmajlcom 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO 111.1 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE 

/.- ,~--

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

m. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
1v. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Rua Dr. Pláddo Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730·000 
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ESTADO DO CEARÁ 
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SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 
PREGÃO EI.EfRÔNICO N°022/2022-PE 

cusro PEIA UTILIZAÇÃO DOSISIEMA 
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

'\\ 1 l • 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais ( equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação-com limitação do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATUIVS 1:. ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÔES 

VOU BREVE RELA::::::::~~=:::::~:~:(:.:::T/CADASJ#r 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: comíssoalicitcaridatfe@gmailcom 
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ANEXO V 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

(colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 2022.06.02-FME. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Caridade/CE, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 

Rua Dr. Pláddo Pinho, S/N - Centro - Caridade - CB - CBP: 6Z. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: comjssoaljcitcaridade@amail.com 
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SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0

: 2022.06.02-FME. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as ex1gencias constantes das 
cláusulas do referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de 
habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se 
encontram dentro do envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso 
VII, artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, para participação do certame licitatório mencionado 
no preâmbulo desta. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: comíssqaljdtcarida,te@gmajlcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

(colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N .º: 2022.06.02-FME. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A Empresa inscrita no CNPJ nº , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a) do CPF nº 
_______ ., DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 

Rua Dr. Pláddo Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: comjssoaljçjtcaridade@gmailcom 
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ANEXO VIII 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N .º: 2022.06.02-FME. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA 

A empresa inscrita no CNP J nº , DECLARA em 
atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº , que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como (mil. _..:mpresa l•, J ~l J ·au 'n( J o, te ou 

'J ~eé ' ,-nn , ... ,, "'), nos termos do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/06, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4° do art. citado, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 

123/06 e Lei Complementar nº 147/14. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 

(carimbo e assinatura do Contabilista) 

Rua Dr. Pldddo Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730·000 
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ANEXO IX 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 2022.06.02-FME. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh. 

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO 

1 ''1 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no 

edital de Pregão Eletrônico nº ____ , instaurada pelo Município de Caridade, não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730·000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: com;ssoalidtcar;dade@gmajl.com 
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Caridade 

CONTRA TO Nº: ----

ANEXO X 
MINUTADO CONTRATO 

~ .. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A) 

COM: (NOME/ RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Caridade/CE, com sede no endereço: Rua Coronel Francisco 
Linhares, nº 250-Centro, CEP: 62.730-000, Caridade, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF 
n.º 07.707.094/0001-82, através da Secretaria de , representada, nesse caso, 
por (Ordenador(a) de Despesas), o(a) Sr.(a) (nome do Ordeoar(a) de Despesas), portador(a) do 
CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATANTE com (nome/razão social 
da contratada), situada no endereço: (DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no 
CNPJ/MF n.0 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso por (Representante, Proprietário ou 
Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do assinante pela contratada), 
portador(a) do CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, e 
em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal Nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1 - As determinações da Lei n.0 8.666/93; 
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n.º 022J2022..PE; 
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante no Pregão Eletrônico; 
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado; 
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Aquisição de 01 (um) ônibus Rural Escolar para o 
Município de Caridade/CE, nos moldes do Convênio nº 057 /2022, firmados com a Secretaria 
de Educação do Estado do Ceará. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO VEÍCULO 
3 .1 -Veículo será fornecido de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, devendo 
o mesmo ser entregue na sede do Município, no local mencionado na respectiva Ordem de Compra, 
sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
3.2. O veículo deverá ser entregue no prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR 
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso). 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CBP: 62. 730-000 
Fone/ fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: comissoalicitcaridade@gmailcom 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECON 
FINANCEIRO 
5 .1 - Os preços não sofrerão reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

~ 

6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 
30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime; 
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as 
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND 
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); 
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7 .1 - As despesas contratuais correrão por conta da Dotação Orçamentaria: 
Elemento de Despesas: ,com recursos provenientes do Estado do Ceará /Município. 

CLÁUSULA OITAVA -DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
8.1 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando 
com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro de 2022, nos termos do art. 57, da Lei 
8.666/93; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9 .1 - São deveres da CONTRATANTE: 

9 .1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas 
em sua proposta de preços; 
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
9 .1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e 
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma; 
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas 
ou implícitas; 
9 .1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução 
do contrato, respeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante. 

Rua Dr. Pláddo Pinho, S/N · Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 • 3324.1293 / E-mail: com,ssoahcitcaridade@gma,t.com 



PREF~ITUA;,-. M VNICIPA l 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.l - São deveres da CONTRATADA: 

10.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos 
neste Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando
se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo 
máximo de dois dias, a contar da data da notificação; 
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento 
do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 
CONTRATANTE; 
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a 
administração inclusive as relativas ao licenciamento e emplacamento do veículo; 
10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.1 .5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
11 .1 - Não serão aceitas subcontratações para a execução do contrato original. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 
12. l - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas 
contratuais, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, 
submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades: 

12.1.1 - Advertência; 
12.1.2 - Multa; 
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
esta Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
contrato. 
12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, 
descontá-las das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato. 
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-12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis. 
12. 7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, 
e a justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a 
critério da CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
data em que foram aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se 
refere, protocolado junto a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13 .1 - O recebimento do objeto será de forma total, devendo ser entregue na sede do Município de 
Caridade, no local designado pela CONTRATANTE, conforme o estabelecido na Ordem de 
Fornecimento. 
13 .2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega e nos serviços 
executados, reservando-se a CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não 
encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
13 .3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas e execução dos 
serviços solicitados pela CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser 
comunicadas em um prazo inferior às 48 horas. 
13 .4 - No ato das entregas ou na execução dos serviços, caso os produtos sejam recusados, os 
mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com as exigências editalícias. 
13.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a 
CONTRATANTE quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. 
A solicitação deverá ser acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e 
encaminhada à CONTRATADA, que deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado. 
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes 
procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal nº. 8.666/93: 

a). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com 
as especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, 
será fixado prazo para correção pela CONTRATADA; 
b ). Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas 
no Termo de Referência e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
14. l - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula 
primeira deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele 
responsável. 
14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente 
e todos os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, 
as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

\\., , 

16.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior 
do mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo 
Inciso XIII do Art. 6° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
17. l -A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para 
esta contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
18. l - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
19 .1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas 
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU OMISSO 
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, 
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21 .1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito. 
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que 
gerou este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Caridade/CE. 

22.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Caridade/CE, de de 20 -----

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

Rua Dr. Pláddo Pinho, S/N - Centro - Caridade - CE- CEP: 62.730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 -3324.1293 / E-mail: ,11.1russ1,aljâtrnridade@gmuil ·12Ill 

. ... 
' , 

I s ., 
' . " 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

~\.,li ' /~y-
f~( 06 
\~\ 

ANEXOXI ~-> ~ 
JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCI.Q_ 

PROCESSO N.º: 2022.06.02-FME. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022-PE. 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh. 

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em 
epígrafe, apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedimento da 
participação de empresas na forma de consórcio. 

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta a 
discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a participação de empresas em 
regime de consórcio. Portanto, resta sacramentado o poder da administração de tal vedação sem 
ferimento à legislação vigente. 

Além do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas 
em regime de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidade solidária no tocante 
às obrigações trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto 
porque, pode ocorrer de uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, 
em prevenção de pagamento de dívidas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto 
celebrado. 

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender 
da outra para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acarretaria 
atrasos na sua execução ou até mesmo a não execução contratual. 

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela 
eficácia dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitação, 
de empresas em regime de consórcio. 

Rua Dr. Plácido Pinho, S/N • Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / E·maíl: comissoalicjtcaridade@gmajl.com 

). , , ' . 
,... ' 
/ 


